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Sâo Paulo, 29 de março de 2004.

Ofício FMDCA no 12.004

REF,: RENÚNCN COLETIVA DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIV]L NO
CMDCA SÃO PAULO - URGENTE

Prezada Sra. Prefeita:

O FÓRUM MUNICIPAL DE DEFESA DOS DTREITOS DA CRTANçA E DO
ADOLESCENTE DE sÃo PAULO vem, por meio deste, dar conhecimento à v. Exa. que,
conforme documentação anexal, em 2g de março de 2004, renunciaram coleüvamente
a seus mandatos os seguintes conselheiros municipais, representantes da sociedade
civil, com assento no CMDCA: Alderir Gualberto penha, camilo Augusto Leite cintra,
cÍcero umbelino da silva, Elizete Aparecida Rossoni Miranda, Joel costa Rodrigues,
Lourival Nonato dos santos, Marcelo de Moraes Nastari, Marilda Maria Fonseca e
Vitelmira Alexandrina da Silva - lrmâ Miriam.

Diante da citada renúncia, o Fórum Municipal DCA considera que a quebra
de paridade inviabiliza a conünuidade do funcionamento do CMDCA e, por
conseqüência, toma sem efeito toda e qualquer ação deste órgão até que seja
devidamente recomposto por meio de novo pleito eleitoral, conforme prevê a legislação
pertinente.

A disposiçáo para outros esclarecimentos que se façam necessários,

Atenciosamente,
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Fórum Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de São Paulo

Aoo
Sra. Marta Suplicy
Prefeita do Município de São Paulo
Viaduto do Anhagabaú

C/C à Promotoria de Justiça dos Direitos Difusos e Coletivos da
lnfância e Juventude do Estado de S. Paulo

I Documentos Ánexos: (l) caÍra Renúncia ffEegue ao cMDcA; (2) CARTA ABERTA À popuI-ÂÇÃo
PAULISTANA - Rcnúncia ColÇtiva dos Consclhciros da Socicdadc Civil no CMDCA

sede Provisória - R. Prof. João otiveirâ TorÍes, 481 - TatuaÉ - cEp 03337{10 - Tel. (11) 3284.s119
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Ref.: Renúncia dos representantes da sociedad
CMDCA
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Ao Conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente de são paulo:

Atenciosamente,
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Nós, representantes da sociedade civil abaixo subscritos
renunciamos coletivamente, na data de hoje, de forma irretratável e irrevogável,
à condição de conselheiros Municipais dos Direitos da criança e do Adolescente
de São Paulo. Cabe esclarecer que tal decisão, fundamentada no desrespeito à

competência e à natureza desse órgão de concretização da democracia
participativa, encontra-se amplamente explanada no documento anexo,
intitulado "Carta Aberta à População Paulistana".
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ARTAABERTA A POPULA A PA LISTANA6rxúxcIA COLETryA DOS CONSELHEIROS DA SOCIEDADE C IVIL NO CM
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Os representanres da sociedade civil, eleitos p*u o ,-aulojunho de 2004 no Conselho Municipal dos Direios da 
"n.rr* 

e do Adolescentemeio da presente caÍa, expor os-motivos qu.jus,ig.u_ u'ur."r"nooão da renúncide conselheiros apresentada em 29 derno.ço ã. ZOO4.

DCA)

de junÀo de 20OZ a
(CMDCA) vêm, por

a coletiva à condiçâo

Apesar da legislaçllo o governo municipal aão reconhece a DemocraciaParticipativa e a criança como prioridade 
A-bsoluta

Ao CMDCA' segundo a legislação em vigor, cabe o controle das ações na área dainÍãncia e adorescência em nivel municipa õia"'unigo. 227, § 7. e 204 daconstituição Federar; gg.II do ECA; 5. e 8. da Lei tt.l23/9t,:l ao O*..i"-fraunicipal 31.319/92;. ,.,;;;;#;:;37 '721198)' Destaque-se que. tal atribuiçã" , ;""*;;da do caráter deliberativo, atribuido a esseórgão' e da garantia de participação p"prr* pJra,iL õontuao, o que se verifica é que em rodo operiodo da atrur gest',io do cy,cA: r *.r-o r* *i"r", anreriores (antes de juúo de 2002), muitasdas atribuições e funções do órgâo têm sido *ú"ã^ O"r rr*Oão govemamental.
Até a presente daê muitas das disposiçoes legais - contidas na constituição Federar.no Estatuto da Criança e do Adolescent. . n* a*uJi"i, 

"rn 
ügo, _ nao. resultaram em alteraçõespráticas' impossib itando o efetivo ..o.d.nu*árto i."t*"r"*r, afetando in.iriru-"m. o princípio daprioridade absoruta e fazendo ruir os princípios ou" no*",u- a democracia paÍicipativa.E condição primordial ,* o o"."r"i,o O" ,r atribuições que o CMDCA teúa odiagnóstico da situação da inÍância. au- uaof"r.en"i" *registro das entidades que executaÍn ações na *"" " o"T#:?;:';:"r::Jl",*;ilff:"rÍ;

entanto, contrariando disposições legais, até a preselte dat" poucas secretarias apresenuram seusprogramas, permanecendo, as ações governamentais, sem qualquer controle do órgão.Ademais, as secretarias fomecem precariamente os dados o""Jrr,i.ioa à consúuçãodo plano de proteção integral. situaçâo u*ruà Àu disponibilização maciça de parte daAdministração, numa joga.ra- de marketing, i. infoáuço"s sobre a situação da inflancia e daadolescência fiamais forneciã's ao CIvíDCA, não obstante o disposto no artigo g0, parágrafo único, doECA) apenas pam se tomar pr efeita Ámiga do Críança

pROASF não saiu do progroma de Governo da preJeita Mana Suplicy.

Fato de igua-l gralidade é o langamento do Programa de orientação e Assistência Familiar.identiÍicado pela Secreraria Municipal de Assisrência Social
apreciação do cMDCA e cuja ígra o"n*." 

" 
u,,-ou;;;;*j::":"ii1i"i,l?l,li;-H: üT"ã::.:1995) - o Programa de Orientação e Apoio Sócío-Familiar.

A inexistência de diagnóstico e de um plano de proteção integral não impede que seafirme que a cidade esú imersa numa sinração caótica que atinge em especial crianças e adolescentesem situação de rua" drogaditos, sob medidas sócio-educativas e em medida protetiva de abrigamento.Nesse aspecro' deve-se revar em conra, tambem. a atuação do pgder p,iili"o'eroa,rli';.J;.
apaÍentemenre, forçando um processo dito de municip atização aor'i 

"ra-.ntor-ro.]o-"ar.utiro "protetivo baseados apenÍ§ em ciFas irrisórias. qu. ," purru-, no mais das vezes, numa política de
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prefeiturização (ou sei& repassar apcnas o ônus à prefeitur4 sem fomecer-lhe os instrumentosnecessários para a qualiÍicação da política). De sua parte, o poder púbrico Muricipal, quando passa aassumir tais atendimentos, o faz numa rógica de -".i,".."rr-oão, ou sej4 repassa à sociedade civil aresponsabilidade por desenvolver muitas ações 
",,,irr"nÀ"nr" oe competência govemamentar.Em todo este processo, iniciado no Protocolo de Intenção firmado entre Estado eMunicípio' o GMDCA vem sendo mantido arr"io a ,ru 

"*"cução 
em raáo da:ralta de transparênci4que muitas vezes reva à concrusão de que tar or.;".; mais se configura em um jogo de empurra-

i}"ffi"*i'il*T}"i"o*"itar que todo e,t" quad.o pode levar, a curro ou.id,o p.-o. u un,

residentes no municipio. 
as situaçôes de violação a que estão submetidos crianças e adorescentes

Em reração ao_Fundo Municipar dos Direitos da criança e do Adolescente(FUMCAD) r'em promovendo o.Executivo rrau*Çr-."guidas ingerências ao arrepio de preceitosconstitucionais e legais relativos à Infância e Jrr.n;;;.

O governo yen tratando o FUMCAD
processâr e riabilizar apricações em áreas de ,", ,o,""".IL"oâ§ 

como instrumetrto que possibilita

A possibitidade de ingresso de wltuor
infância e ju.,entude l."ou ;;;-,^*::,"-,:,'-^:'l**os 

recursos para a aplicação na iírea da

responsab,i dade, ., d" o uoo, 

obiTH#T."Il,:".1."#il"h 
T,ll.J; i.iXT!, j: J*interesse. Em 2001, logo após a posse da S.". ;;";;ú foi lançada a campanha .,1% não dói,,(vinculando a aplicação de recursos à construçào de creches) e contratada equipe de captadores de

::;;"r 
sem o coúecimento prévio do GMDCA. A esse desgaste inicial se ,o.*u. outros. rais

. corte unilareral no orÇamento do FLIMCAD nos anos de 2002,2003 e 2004;o não disPonibilização, a panir da edição do Decreto no 43.135/o3,de recwsos do orçamento da

il:|:'.};.:" 
FUMCAD para aplicação 

"- pro,",o. o" 
"r"r,o,-"n,o dos direitos da criança e do

edição de novos decretos rezuramentadores do Fundo (43.135/03 e 43.g35/03)que, arémlei municipal' troureraá ri"r*,.r., novos, não obstante a discussão rearizada emespecificamente convocado para este fim: e

de ferir a
seminário

' ausência de prestação de contas e inobservância de outras disposições contidas na lei. no decreto enas resoluçôes que disciplinam o FUMCAD (como relatórios periódicos sobre o desenvoivimentodos projetos: indicadores quantiad.vos e qualitarivos do atendimento de criaaças e adolescentes... ).

conselheiros de Governo oportutrizam toda sorte de conveniências para compatib,izarinteresses da governança oficial.
casuísmo e rucurência têm permeado a ação govemamenur, seja deriberando emprol de determinadas secretarias, quando lhe convém, seja impedindo a rearização de seções doConselho. quando não lhe cor

reunião ordiniiriu a.,ia,_",i'J"H:n:Tf,,jT#j;1",.?T::,*T )11]:::r"J"f[ii1.;l
conselheiros representantes da sociedade civil e de dois membros do Governo segócios Jurídicos esaúde)' sob a aiegação, por parte dos conselheiros representantes do Govemo, de que a ausência da
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presidente e do 20 secretário não daria quorum pata a sua instalação a despeito do que dispõe oRegimento rntemo. Ante à atitude truculenta 
" uJrrt".a daqueles conselheiros e em respeiro aocalendririo oficial e à população lá presente, ,"aar-* u ."união, que, no entanto, teve sua publicaçãoobstad4 sob o argumento 

.de, 
nulidade. a r"p...*áçao da sociedade civ,, a partir de enüio, temreiteradamente solicitado a incrusão do t",nu * puut pL o, a"uiao, escrarecimentos. contudo, postosempre no Íinal, é sempre adiado, nada sendo esclareciL ate hoje.

outra porêmica instarada diz respeito à utilização do voto de Minerva. perosconselheiros representantes da Sociedade cir,, p'."ui.tu no Regimento Intemo. Em reunião de28'7 '03, a representação do govemo dela se retirog contudo, dere fez uso a presidincia imposta pelo

;ffi.," 
(ainda que sem o recoúecimento pera sociedade civil) por p"ro n.,"n*-quuúo vezes em

das pauras. ,"r r,3ljl""iT"tegia 
bastante utilizada pela representação do governo é a manipulação

;:::eru":**::;::*ff :1tr#::ffi;:,T'T1;X;.**::tffi âiiT
Emque,::TT"Tâ?""::ii,ffi iT::ilffi j,"Iffi n:::f#;:";gestão, müta§ das solicitações historicamente preiteadas pera sociedade civ não se operaram e, em

llilxã*:#::::::':"" citem-se: redução doquadro de recursos r,,-u,*; contratação de

acessoadocumentos""o'i:Hi-i:iTi":'::::ff üjt':."";I:ffi::.Í:r:ffi il:[:*senha sob sigilo e etc.): e impedimento de uso do o-ú"" oá"Tri;;:r;;iÀ::.
Manipulação dos processos de confer _

utirizado como artificio de conrrore do cMDCA r.,, *"Íll"Jorovação 
e publicação de atas foi

As atas confeccionadas, aprovadas e pubricadas passam a ser a expressão legal dafi'rnção deliberativa do conseiho. Desse inoáo. to-u-r" ãrr.n.iut a fier reprodução, ainda que de modoresumido, do conteúdo das reuniões das quais emarxrm as deriberações. No entanto, o que se veriÍicoudurante o período dejunro de 2002 ajulho de 2003 - qr*ao o. representantes de govemo ocupavam al' Secretaria - e' no período''subseqüente - quando o.upurn fo.-ul,n ente a2 secretaria - foi a notóriafalta de rigor na produção de tais documentos. Isto se deu em ,á.ios aspectos, isto é, na coúêcção (quepor vezes ocasionava intermináveis discussões neste GMDCA). na aprovação (que não respeitava aordem prevista no regimento intemo do .MDCA) e, aind4 na publicação deste instrumenro lporvezes, as modificações aprovadas não estavam contidas no documento final pubricado em Di:íriooficial) muitas eram as falhas' que nô mais das vezes, favoreciam escandalosamente aos inreressesgovemamentais.-

Rotatividade de designação de conserheiros de governo denúncia descompassode governo com âs prerrogativas da criança como prioridade Absoruta.

Durante toda a gestão 2002/2004, a grande rotatividade de conselheiros,representantes govemamentais, é mais um indicativo da forma como o Governo vem tratando aquestão da infância e juventude no município e o próprio CMDCA. Neste período, passaftrm por esteconselho 3l (t'inta e um) representantes govemamentais, sendo que apenas 6 (seis) deres, 3 titu.lares e
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3 suplentes' mantiveram-se lotados no órgão durante os últimos 2l meses. Não é demais dizer que onúmero de vagí§ governamentais existente's , u. tiro"rar*is) entre titurares e suprentes.A decisão do conjunto da sociedade civil reflete u.noru ujr--o"ntre outras jáprovocadas pera semprc impositiva oor,uru gou"-*"ntal, postura que tem ignorado os reclamos eponderações dos que se dispuseram a participar do conselho Municipat ao, oi..i o. au criança e doAdolescente, acreditantro. ser 
_o 

conselho órgão de Estado, colegiado, a" *tu."- paritriria e

ff:t".:H:;::;Xf:, 
de relevância púbtica e .o. 0"u". de garantir o, ar"tto, a" criança e de

agem como ,. 
" 
!:*f; i::t:-:l: " 

*'u 
'."Tuol os conselheiros do poder público paulistano

artigolodaconstituição.JãT:TX,i::,:?::,ilHH,Jf :;f ;ffi?",:;:*:o que devamos traba.rhar, e não como se fosse mais um órgão afeito e subordinado absoruta eunicamenre ao poder público Municipal.
Inúmeras foram as oportunidades em que os representantes do poder púbricomunicipar apricaram a equivocada concepção, ao-o,- oo. exemplo, interpretando os cargos noconselho como cargos o"- -1oo . nao 

"á*o .*ro. o. responsabilidades de coord"naçao p*uacolhimento e sistematização de vontade ao cotegiaaã. ror mais de uma vez, inÊingindo disposiçõesconridas no Re'qimento Intemo do .MDCA p""rito M,nicipal 37.721/gg)e em ação de obstruçâo, osrepresenrantes govemamentais impediram, momenros arrt", ao ir.t",' ; ;;l;]o ae reunioesextraordinárias convocadas com ânrê.ê,.tÂ-^;- -.-!^ r\:lresuitounadecisâo"*.,"lli.ilJm*::.i'#;11T,rllil"ft 
,ÇX;;f n:Xpresentes 14 conselheiros municipais (sendo que 12 deles com direito à voto, ou sej4 mais de 2/3 docolegiado composto por r6 pessoas). A purtu.., p*a discussão de edital de sereção de projetos para oFUMCAD/,4' Contudo' em virtrde aa ausencia au presiaent", os representantes do governo,ilegalrnente, recusarÍur-se a entrar na sara de .erniáo, inviabilizando a rearização da sessãoextraordiruiri4 que contava com a presença de vários conselheiros tutelares e representantes d.eorganizações não govemamentais.

Tem o grupo do govemo ignorado nesse caso a autoridade do colegiado presente.Ignoram, pois, que a presidência e outros .urgo, 
"*ir,"rr*s no conserho acumúam responsab,idadede coordenação, que nos coúerhos a autoridaãe 

".rl 
p."r"nr" no conjunto do colegiado. Tais atitudesse repetem na diversidade de imposições que se sucederam apesar dos reiterados recramos dasociedade civil.

E importante que se diga que ao longo destes 21 (vinte e um) meses de participaçãono cMDCA buscamos sempre arterar as .ondiçães de exercício do mandato atribuído aosconselheiros. A Sociedade Civil têm.-buscado junto à organizações não govemamentais, fomnsregionais e forum municipar e outros parceiros para quebrar esse impasse e avançar na ampriação depolíticas púbricas permanente e universal . m"thà*m"rto da Iegisração que cria este órgão. bem comoo regimento intemo' criação dos cargos para conselheiros tutelares, inÊa-estrutua nas suas sedes,remuneração adequada e financiamento de projeros de atendimento a criança e o adorescenre.
Não conseguindo alterar as caracteristicas de funcionamento deste cMDCA, vemcom grande pesar comunicar a sociedade, a todos os cidadãos e cidadãs, bem como a todos os órgãospúblicos e à imprensa escrita e televisiva, a renúncia coletiva dos conselheiros municipais de direitosda criança e do adolescente, representantes da sociedade civil da cidade de são paulo, não coniventeaos desmandos e abusos do Executivo Municipal.
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Conselheiros Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente:
Alderir Gualbeno penha;

Camilo Augusto Leite Cintra.
Cícero Umbeiino da Silva;
Elizete Aparecida Rossoni Miranda:
Joel Costa Rodrigues;
Lourival Nonato dos Santos;

Marcelo Nastari;

Marilda Maria Fonseca.e

Vitelmira Alexandrina da Silva_ Irmã Miriam.
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